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DIVISÃD nzsammsmumms

AVISO

Luís: MIHI Neva: Snlguelm, Pnsidenle da cdmom Municipal d: MaNsiuhus, no

uso de cnmpeléums própríiu , pum efeitos da disposm do um ma de orçamento de Esiodo

me, nvrvvadu pela [li na M.;/ocm de 29 de dmnibm, mnjugndncom o no I da ou.» 3" do

DI. no io/zois de m de levereim & mm o nr'." ao do DL na ig-A/ams d: ls d: mam. mRNA

PÚBLICO, - ——-

- No S:;ulmenlu da pmcuso ndmiuinmrim cum :) anoc/ms/aaaso, ím'nrmn dx Sm.

- Mum Celeste da ' ' o Reinmcom úlumo domicilio mnhzrido na Rua do Ermidl,

is.,uoido dns anueiins de São Mamede de iniosino Sznhura do Hum;-

- Mam Luin Re lda Oliveim Ml mm úlnmn dominllio mimi-id na RuoMfredd

Cunhn,53= » Ia BL c, u dns Freguesms de Maunmhns : Leça do Palm

: -Alhluo Jorxz Reina de oliveira Maia. com ii mn dnmicllin :nnhecidn no imo Ai.

mzín'ln None. m:, União diu Fregunsins de Pom-no. um eSlmm Ernzdu Blip-z;

- Gonçalo Jarge mim de Oliveim Mm, enm último domicílio conhecido no no:. pu-

sos Miumel, :, Uulão das Fregnuins d= cunaiao. im do Bnliu : Guilõei'r—

- Jorge Mluull Rum dn Silva Cuuhl, cum último damhnía mnheddo vu Rua do

Lidndor,3ôã, Umio de Fregueshs de Aldi-mr, Faz do Douro : Nem: de,-

”a - Teresn Mm Reina do Silva Cunha. mm última domicilio conhecido m m Pinho

Dul. 426. União de Frunesiils de Aldair, Friz do Baum e Nevogildg; __-

7 » Mnríu Alcina Ram: Martins da alii/eim Soure—i, com I'lllimu domicíl

um. de Madrid, e:, União das mg.-mu do sa» Mumed: a: [Mem o Senhnu dn Hum-,...

e - Manuel Amim Reina Martins de ami». mm úldmo domicílio conhecida na Rua

de Silvn hummm ngulsiu de anrlhus'

"— 9 ' Amônia Manuel Reina Martins de Olivlím, (um última dormir"

de siim Yunus-a. fmgllesin de Paranhos

o - Mim Emília luma Mimins de Gilvam Fuja, com i'llhmo domicilio conhecida lm

Rua de Madn'd, 61, União das Franz-Sms de São Mamede de [Mem e Senhnra dn Hm

dem [ tilullrni dus dinho: Rib, de qu! |: Câmara Municipal de Mawsmhns,

em (nee d umpnmenln da limpeza voluulí'lna Irá proceder iai limpe" mercim do imóvel

illa Ilzl Imsehni da Rua " de Marca : ru: Prol, Murin dns Anjos & Sanini, u a un, União de

Freguesias de Cuslõins Leça da Bnlio & GuiEu.——-—--—_—-_.

cunhec di) un

conhecido no Run

As despeins n mnlimr mm ,. monção mom—o do limpuil, bem mmo. quaisquer »

aninhap?“ nu Sanções pecuniánas ||“! :| Administraçao hnjii de siiponnr para n denn, xuãn
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matosinhos

mmo mmm um .nne. Equmumus a mrs"

n rmmzmqmums won

Dlvlsio DESEIVICDS mmzmu

du Nspnluabilidzde do proprietária, nos lermos do no . do m.“ Isso miga du Dmmeuln de

Estudo zona. znnwzdn pah Lei no "4/2017 de 29 de duemhru.

___ Mnís se mmm qu: n pmssn ndmmlslmlivn poderá ser cousulludo no em ek

Mendlmzmn a: Cãmlm Muulcipal de Mimsmhos (|.an do Munícipe), lndns ns nus mm er.-

o hamsedns mm ums .; lá::w hnms. _

- —- Yura cousur sz lm,» n presume mso que "a ». amado nos lugares que . Lei ng,

' :nnÁLr' du mucha“; Pagu dnConreIho, na sede da u 'n dns Mamma! (humus,

Lm dn Balm : Guima. sm, muda. puhllciladn m num-..:. na página da Município de uma»

smhw -

—-——Peln “em“ e para as devido: : Ins são uul «dos os pmprieúrios. bem mm ars

ug as nqnn hans els

limlani de evenlunii diremrs reais sem o nlcrido mmm. __"-..—

n
n
u
m
-
m
m
m
w
o
u

 i
-
v
i
n

m
m
:

 
n
a

 
n
o
:
.
)

n
a
u
m
.
.
.
“
.
.
.
 .
“

 .
.
m

m
 m
m
m
“
)
.
 

..
.

"
a
n

 «
u
m
 
a
w

m
m
m
:


